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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

DUPLA É PRESA COM MAIS DE 18 KG DE MACONHA EM 

FLORESTA 
 

 
 

Dois homens foram presos acusados de tráfico de drogas, no início da noite do dia 16 

MAI 2018, na Rua Capitão Emílio Novaes, em Floresta, no Sertão pernambucano. Policiais militares 

da 1ª CIPM realizavam rondas e abordagens com o objetivo de combater homicídios e assaltos na 

cidade, quando visualizaram os suspeitos em um Fiat Strada e decidiram fazer a abordagem. 

 

Quando revistavam os ocupantes do veículo, o efetivo notou um forte cheiro de 

maconha que vinha da carroceria. Ao verificar o lugar, encontraram dois sacos de nylon repletos da 

droga, que pesava no total 18,3kg. Foi dada voz de prisão aos suspeitos e um deles assumiu ser o 

proprietário. Ele revelou que iria vender o produto por R$ 7.200,00 a um terceiro acusado, que iria 

encontrar em um bar. Com a dupla ainda foram apreendidas três trouxinhas de cocaína e uma 

pequena quantidade de dinheiro em espécie. 

 

O material e os acuados foram conduzidos para a Delegacia de Polícia Civil de Floresta 

para que fossem autuados. 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 17 (QUINTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Lemos     12º BPM 
 

Fone: 98857-0728 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos  AG 

 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Licença Especial – Apresentação - Informação 

 

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 059/2018 de 07MAI2018, que o Ten-

Cel PM Mat. 2068-0, Isaque Bento Barbosa apresentou-se no dia 02 MAI 2018, por conclusão do gozo 

de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio, concedida a contar de 1º NOV 2017, 

conforme fez público o BG nº 214, de 14 NOV 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota/Processo nº 3900000052.000076/2018-57).  

 

1.2.0.  Requerimento Despachado 

 

Major PM Mat. 940513-5, Fábia Maria Dalla Nora - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Lei complementar nº 290, 

de 14/11/2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/12/2015. Contando-se em dobro 

as férias relativas ao ano de 1997 de 10 (dez) dias, anterior a 04 de junho de 1999. Que consta 

averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 03 (três) mês (es) e 

14 (quatorze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 3900000031.000086/2018-31 2018/DGP-1). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=87695&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2567f78ce4d6fad79aebaefd7db8d7e9f70ca7b15d6c971fd9863567ff809f07
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

 3º Sgt PM Mat. 28436-0, José Alberto Gonçalves Vidal - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/12/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 03 (três) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). 

(Processo nº 336/DGP-1, de 05/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Republicar por haver erro na original. Onde se lê: José 

Alberto Gonçalves Vital, leia-se José Alberto Gonçalves Vidal. (Nota/Processo 

nº  3900000031.000172/2018-43). 

 

3º Sgt Mat. 910077-6, Jairo Andrade da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/10/2017. Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) de 1998 e 

1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 01(um) ano (s), 01 (um) mês (es) e 06 (seis) dia (s), e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 10 (dez) mês (s) e 10 (dez) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (DGP-1, de 11/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000212/2018-

57 /DGP-1). 

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Cb Mat. 27752-5 João Carlos e Silva Ferreira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09DEZ2008. A implantação 

do Abono dar-se-á a contar de 09/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) 

de 1986 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (DGP-1). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo 

nº 3900000031.000209/2018-33 /DGP-1). 

 

4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 317, de 15 MAI 2018 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de abril de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112193-610º 

BPM - EUDSON VERÇOSA DA SILVA FILHO, fi lho de Eudson Verçosa da Silva e de Maria José da 

Conceição Verçosa, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Judiciária 

da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sergipe;  
 

II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 0037807-62.2007.8.17.0001 (0463301-0)/PMPE – DGP-1, de 10 MAI 2018 

 

EMENTA: Exclusão de Cabo PM, por cassação da liminar que concedeu a inclusão  

          na PMPE  
 

Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN1994; Considerando 

o teor do Ofício nº 136 – PMPE – DEAJA, datado de 07MAR2018, o qual foi remetido para 

conhecimento e cumprimento, cópia de Acórdão favorável ao Estado, proferido nos autos da Ação 

Ordinária nº 0037807-62.2007.8.17.0001, movida por JEORGNE JOSÉ DE SOUZA MENDES, o qual 

deu provimento ao reexame Necessário (0463301-0), reformando a sentença e “cassando a liminar”, que 

amparava a situação do recorrido.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Excluir do quadro da Corporação o Cabo PM Mat. 107346-0 JEORGNE JOSÉ DE 

SOUZA MENDES, com base da decisão da Ação Ordinária nº 0037807- 62.2007.8.17.0001 (463301-0) 

informada pela Diretoria Especial de Apoio Jurídico e Administrativo da PMPE (DEAJA) e demais 

órgãos constantes no Processo SEI nº 0037807-62.2007.8.17.0001 (0463301-0);  

 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e,  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE 

 

(Transcritos do DOE nº 090, de 17 MAI 2018) 
 

5.0.0.  Da Corregedoria Geral/SDS 
 

5.1.0.  Provimento Correcional 
 

Nº 003, de 14 MAI 2018 
 

EMENTA: Regulamenta a Contagem dos Prazos e Prorrogações para a Conclusão de   

          Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, Civil e Militar, no   

          Âmbito da Corregedoria Geral da SDS  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições, conferidas no 

Art. 2º, inciso XI da Lei nº 11.929 de 02 de janeiro de 2001; Considerando que o art. 1º da Lei nº 

11.929/2001 estabelece a Corregedoria Geral da SDS como Órgão superior de controle disciplinar inter- 
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no dos demais órgãos e agentes a esta vinculados; Considerando os princípios administrativos, 

constitucionais e legais, que rege a Administração Pública e seus agentes, especialmente, os da 

celeridade, razoável duração do processo e eficiência da prestação correcional;  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º. O presente Provimento Correcional tem por finalidade regulamentar a contagem dos 

prazos e prorrogações para a conclusão de sindicância e processo administrativo disciplinar, civil e 

militar (PAD e PADM), instruídos no âmbito da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social.  

 

Art. 2º. Para efeito deste Provimento Correcional, considera-se:  

 

I - As espécies do gênero PADM, notadamente, o Conselho de Justificação, o Conselho de 

Disciplina, o Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, e a Sindicância Administrativa 

Disciplinar;  

 

II - As espécies de PAD, notadamente, o Processo Administrativo Disciplinar, o Processo 

Administrativo Disciplinar Especial e a Sindicância;  

 

III – Autoridade Processante, aquela que é designada pela autoridade competente para, de 

forma monocrática ou colegiada, proceder à apuração dos fatos por meio do processo administrativo 

disciplinar adequado, ficando responsável por dar impulso oficial ao processo.  

 

Art. 3º. Segundo as disposições legais ou regulamentares de cada PADM e PAD, em trâmite 

na Corregedoria Geral da SDS, os prazos estabelecidos para instrução, e, porventura, prorrogação são: 

 

I - Conselho de Justificação (CJ): 30 (trinta) dias para a conclusão, a contar da data de sua 

nomeação, podendo ser prorrogável por mais 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11, da Lei nº 5.836/1972;  
 

II – Conselho de Disciplina (CD): 30 (trinta) dias para a conclusão, a contar da data de sua 

nomeação, podendo ser prorrogável por mais 20 (vinte) dias, nos termos do art. 11, do Decreto nº 

3.639/1975;  
 

III – Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina (PL): 40 (quarenta) dias corridos para 

conclusão, a contar do recebimento da portaria pelo encarregado, cujo prazo máximo de apuração, para 

efeito de prorrogação, não poderá ultrapassar 90 (noventa) dias corridos, nos termos do Capítulo IV, da 

Portaria nº 88/2007, do Comando da PMPE, e Capítulo IV, da Portaria nº 002/2011, do Comando do 

CBMPE; e  
 

IV – Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD): 30 (trinta) dias para a conclusão, a 

contar do primeiro dia útil da publicação da portaria de instauração, podendo ser prorrogável por até 

igual período, nos termos dos art. 23 e 37, da Instrução Normativa nº 02/17, publicada no BG SDS nº 

202, de 26OUT2017.  
 

V – Processo Administrativo Disciplinar Especial (PADE) e Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD): 60 (sessenta) dias corridos para a conclusão, a contar da data de publicação do ato 

que constituir a comissão, podendo ser prorrogável por até igual período, nos termos do art. 189 c/c art. 

220 da Lei 6.123/1968; e  
 

VI – Sindicância: 20 (vinte) dias corridos para a conclusão, a contar da data da publicação da 

portaria de instauração, podendo ser prorrogável por até igual período, nos termos do art. 189 c/c art 217 

da Lei 6.123/1968, e artigo 3º, Inc. IV, da Instrução Normativa nº 01/17, publicada no BG SDS nº 202, 

de 26OUT2017.  
 

§ 1º Nas hipóteses de normativo específico de cada espécie de Processo Administrativo 

Disciplinar se omitir quanto à distinção sobre a contagem de prazo, se é em dia útil ou contínuo, deve 

ser efetuado a contagem em dia útil, conforme dispõe o § 2º do art. 66 c/c art. 69, ambos da Lei nº 

11.781/00.  
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§ 2º Considerando que as Comissões Disciplinares são permanentes, por força da Lei nº 

11.929/2001, o início da contagem dos prazos do PADM e PAD, começarão a partir da data da 

cientificação oficial, consoante o embasamento capitulado no art. 66 da Lei nº 11.781/00, ou seja, a 

contar da data da publicação da Portaria de Instauração ou Portaria de Distribuição do Processo.  

 

Art. 4º. Os prazos processuais previstos nas diversas legislações relativas aos PADM e PAD, 

destinados às autoridades competentes para procederem a instauração, instrução e julgamento, são 

meramente referenciais ou impróprios, por não existir disposição legal que discipline como causa de 

perempção do processo, por descumprimento temporal de sua conclusão, não servindo de 

fundamentação para provocar a extinção do processo pelo excesso de prazo.  

 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo do PAD e PADM, por comprovada desídia ou 

má fé da autoridade processante, de forma monocrática ou colegiada, ensejará a respectiva 

responsabilização disciplinar.  

 

Art. 5º. Nos termos da Lei nº 11.919/2001, compete ao Corregedor Geral, através das 

comissões e agentes, civis e militares, acompanhar a instrução do PAD e PADM, cuja concessão de 

prorrogação de prazo, ficará também a cargo do Corregedor Geral Adjunto, após manifestação do 

respectivo Corregedor Auxiliar, civil ou militar.  

 

Parágrafo único. A prorrogação de prazo poderá ser concedida, em conformidade com os 

normativos aplicáveis, sempre que houver motivo justificável e que tal medida se mostre necessária para 

elucidação do fato sob apuração.  

 

 

Art. 6º. A solicitação de prorrogação de prazo pela autoridade processante deve ser realizada 

através do modelo constante do anexo único deste provimento, e ser instruída com as razões de fato e 

direito para a concessão do pleito.  

 

§1º. A autoridade processante deverá despachar a solicitação de prorrogação de prazo, 

através das respectivas Corregedorias Auxiliares, e em seguida com o Corregedor Geral ou Corregedor 

Geral Adjunto, com antecedência mínima de até três dias, antes da expiração do prazo.  
 

§2º. Em caso de haver sido concedida a prorrogação de prazo, a autoridade processante 

deverá:  
 

I - encaminhar cópia do despacho digitalizado ao Departamento de Correição, para fins de 

controle;  
 

II - juntar o documento original nos autos; e  
 

III - registrar em Relatório a concessão da prorrogação de prazo, com referência a numeração 

das folhas nos autos.  
 

Art. 7º. Compete ao Departamento de Correição proceder o controle dos prazos, de todos os 

procedimentos administrativos disciplinares em trâmite na Corregedoria Geral, comunicando em tempo 

hábil, ao Corregedor Geral Adjunto, aqueles que extrapolarem os prazos legais de conclusão.  
 

Art. 8º. O Corregedor Auxiliar, militar ou civil, ao realizar a análise do PADM e PAD, deverá 

dedicar particular atenção quanto à observância dos prazos estabelecidos em normativos próprios, bem 

como, dos procedimentos instituídos no presente Provimento Correcional, comunicando ao Corregedor 

Geral Adjunto, em tempo hábil, qualquer descumprimento relativo aos citados prazos.  

 

Art. 9º. Os prazos dos processos administrativos disciplinares, mencionados neste 

provimento correcional, serão observados de acordo com a respectiva norma vigente.  
 

Art. 10. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, abrangendo, inclusive, 

PADM e PAD, em tramitação na Corregedoria Geral, cabendo as respectivas autoridades  processantes  
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procederem, imediatamente, regularização do prazo de conclusão do processo disciplinar, saneando 

eventuais desconformidades, por meio de deliberação em ata do colegiado processante, ou despacho da 

autoridade processante monocrática. Recife, 14 de maio de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha 

- Corregedora Geral da SDS. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 
 

(Republicado por haver incorreção no original) 

 

(Transcrito do BG/SDS nº 089, de 16 MAI 2018) 

 

6.0.0.  ESTADO MAIOR GERAL - 7ª SEÇÃO  
  

6.1.0.  Nota de Esclarecimento sobre os Projetos da PMPE 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista a necessidade de 

esclarecer sobre os procedimentos de tramitação dos projetos, no âmbito da corporação, no tocante ao 

advento da implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 
 

R E S O L V E: 

  

I - Explicar que, todos os projetos que estiverem em elaboração, conclusos e/ou em 

tramitação no âmbito da PMPE, devem ser, obrigatoriamente, de conhecimento da 7ª Seção do EMG, e  
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para tanto devem ser enviados pelos seus respectivos autores à mencionada Seção, através do Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI, para a devida análise e posterior encaminhamento para os setores 

responsáveis; 

 

II - Esclarecer que, todos os Projetos devem ser, obrigatoriamente, tramitados através do 

SEI, em formato digital, elaborados em editor de texto (Br Office ou Word) e seus anexos (Termo de 

Referência e/ou Projeto Básico) devem ser impressos, rubricados, assinados, carimbados, digitalizados e 

inseridos no sistema, formando assim um único processo; 

 

III – Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia da 7ª Seção do EMG; 

 

IV – Cumpra-se. (Nota/Processo nº 3900000210.000052/2018-38) 

 

 

7.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

7.1.0.  Extrato de Contrato  

 

Contrato nº 161/2018-DASIS. Oriundo do Processo nº 125.2017.P.E.034.2017–DASIS. 

Celebrado entre a DASIS/ PMPE e a Empresa AIR LÍQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ nº 

00.331.788/0024-05. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação dos serviços contínuo 

de locação com instalação de uma unidade geradora de vácuo medicinal, possibilitando a utilização de 

ar aspirado e com controle de pressão, para o sistema de saúde da PMPE/CBMPE nas dependências do 

Sistema de Saúde da PMPE, por um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de janeiro de 2018. 

Valor: R$ 47.991,60 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos). Recife 

(PE), 11.05.2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS/PMPE. 

 

(Transcrito do BG/SDS nº 088, de 15 MAI 2018) 

 

7.1.1.  Extrato de Publicação de Contrato  

 

Extrato de Publicação de Contrato nº 025/2018-DASIS. Termo de Contrato nº 172/18 – Proc. 

108/17 PE 033/17-Celebrado entre a DASIS e a empresa UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

07.484.373/0001-24.Objeto:Registro de Preços para fornecimento de Medicamentos Oncológicos 

Injetáveis Controlados, por um período de 12(doze) meses. Recife, 14/05/2018. Robson Inácio Vieira -

Cel PM Diretor da DASIS. 

 

 

(Transcrito do BG/SDS nº 088, de 15 MAI 2018) 

 

7.2.0.  Chamamento Público  

 

Chamamento Público nº 004/2018 A Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde 

da PMPE (DASIS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.339.827/0001-40, situado na Rua Betânia s/n, 

Derby, Recife/PE, CEP 52.010-170, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 

realizando uma pesquisa de preços conforme o Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços 

de saúde - RSS, visando atender as necessidades do SISMEPE (Sistema de Saúde dos Militares do 

Estado de Pernambuco). Os orçamentos deverão ser apresentados até o dia 23/05/2018, às 13h, no 

seguinte endereço: DASIS, CPL SISMEPE I, na Rua Betânia s/n, 3º Andar, Derby, Recife/PE, ou 

através do e-mail licitacoescasis@gmail.com. O Termo de Referência está disponível em 

http:////www.sismepe.pe.gov.br/Visao/licitacao/TR COLETA RSS Pregão Eletrônico 

CHAMAMENTO.pdf. Recife, 15 de maio de 2018. Sérgio José Nogueira de Oliveira. Presidente/ 

Pregoeiro CPL SISMEPE I.  

 

(Transcrito do BG/SDS nº 089, de 16 MAI 2018) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=78050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=84d1fc205d73806f4c2c322b7e2d0b52063e530b2a1f1c7e52d8ff3a243bedd5
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4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa       

 

1.1.1.   Elogio 
 

Louvo os militares estaduais abaixo relacionados, componentes do Grupo de Trabalho 

Carnaval 2018, pela maneira eficaz com que desempenharam suas funções para o êxito das festividades 

Momescas em todo o estado de Pernambuco, nos períodos Pré-Carnaval, Carnaval propriamente dito e 

Pós-Carnaval, através de um planejamento coerente de ações e, principalmente, por estreitar laços e 

contatos entre os diversos órgãos e instituições ligadas direta e indiretamente ao evento, proporcionando 

uma atuação coletiva, coesa e harmoniosa de diversos agentes em prol de um mesmo propósito: a 

segurança e a tranquilidade da sociedade. 

 

Sem olvidar de suas específicas responsabilidades usuais, os ditos policiais militares 

contribuíram sobremaneira para que o Carnaval 2018 obtivesse êxito na sua organização e nos seus 

resultados em níveis de empreendimento, turismo e segurança, colocando nosso estado em posição de 

destaque no cenário nacional. 

Portanto, por um dever de justiça e reconhecimento do esforço realizado, este Comandante 

Geral da PMPE, no uso de suas atribuições legais, consigna o presente elogio individual, aos seguintes 

servidores: 

 

Posto Mat. Nome 

Cel PM 2072-9 JONAS JOSÉ CAVALCANTI DE SOUZA 

Ten-Cel PM 2078-8 MIGUEL ÂNGELO ROCHA DA SILVA 

Maj PM 940190-3 OZÉAS FERREIRA DE LIMA 

Maj PM 930055-4 MANOEL AUGUSTO DO RÊGO BARROS DE LIMA 

(Nota/Processo nº 3900032208.000068/2018-86) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados pela maneira dedicada com que conduziram 

suas responsabilidades funcionais durante os períodos pré-carnaval, carnaval propriamente dito e pós-

carnaval, concorrendo para o êxito da Operação Carnaval 2018, reduzindo os índices de violência e 

proporcionando maior sensação de segurança aos cidadãos, especialmente nos focos de folia. 

 

Oficiais e praças compromissados, não mediram esforços para a consecução dessa singular 

missão, ultrapassando, muitas vezes, seus horários de trabalho, na busca de uma melhor prestação de 

serviço. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio individual: 

 

Maj PM Mat. 920476-8, ALEXANDRE JORGE LEITE DE LUNA 

Maj PM Mat. 920474-1, NIELSON NOGUEIRA DIAS 

Maj PM Mat. 940187-3, AUGUSTO AURÉLIO VILAÇA DOS SANTOS 

Maj PM Mat. 950705-1, ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Cap PM Mat. 950709-4, GILVAN JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO 

Subten PM Mat. 910540-9, GILMAR SOARES DE SOUZA 

Subten PM Mat. 930476-2, AUGUSTO HENRIQUE SILVA SALES 

Subten PM Mat. 920110-6, EDVALDO DE OLIVEIRA 
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1º Sgt PM Mat. 980222-3, ALEXANDRE CARLOS CISNEIROS DE CARVALHO 

1º Sgt PM Mat. 22937 7, MARIA FÁTIMA DA SILVA 

1º Sgt PM Mat. 22709-9, GLEIDE JANE DE MOURA MARTINS 

2º Sgt PM Mat. 106297-2, JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA 

3º Sgt PM MAT. 29346-6, ADILSON RODRIGUES DE ALCÂNTARA 

3º Sgt PM Mat.104235-1, SIMONE AMARAL DE ALENCAR 

Cb PM Mat. 920407-5, WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA 

Cb PM Mat. 920845-3 IRÁVIO ANTÔNIO DA SILVA 

Cb PM Mat. 930665-0 MARCOS ANDRÉ DE ARÁUJO 

Cb PM Mat. 980389-0, JOSÉ BELÉM CABRAL NETO 

Cb PM Mat. 103238-0, MARCELO VEIGA DO NASCIMENTO 

Cb PM Mat. 103580-0, SYMONNE MOURA DOS SANTOS 

Cb PM Mat. 104253-0, KARINA MOTA RAMALHO RAMOS 

Cb PM Mat. 104935-6, JADSON MELO DA SILVA 

Cb PM Mat. 107874-7, BRUNO DANIEL SOUTO MAIOR DA SILVA 

Cb PM Mat. 108497-6, FABIANA DOS SANTOS PEREIRA VICTOR 

Sd PM Mat. 108532-8, EMERSON FÁBIO DO SANTOS 

Sd PM Mat. 109688-5 , ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

Sd PM Mat. 110095-5, LUANA DE OLIVEIRA MORORÓ VANDERLEI 

Sd PM Mat. 110311-3, FÁBIO FERREIRA DA SILVA 

Sd PM Mat. 110985-5, CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA BORGES 

Sd PM Mat. 113385-3, ANITA BELANOV CRISTÓVÃO DO NASCIMENTO 

Sd PM Mat. 113983-5, BRUNO CAVALCANTI DA ROCHA 

Sd PM Mat. 115155-0, MARCUS VINÍCIUS MENDONÇA DA SILVA 

Sd PM Mat. 115759-0, EMERSON FRANCISCO DA SILVA 

(Nota/Processo nº 3900032208.000068/2018-86) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados, Comandantes de OME, pela maneira 

perspicaz com que conduziram Oficiais e Praças de suas unidades, nas fases pré-carnaval, carnaval 

propriamente dito e pós-carnaval, estando assim, diretamente ligados ao sucesso da Operação Carnaval 

2018, prestando um admirável serviço à sociedade pernambucana e ao público turista no período 

momesco. 
 

Oficiais distintos, realizaram um primoroso trabalho com o fito de bem-servir ao cidadão no 

cumprimento da missão constitucional da Polícia Militar 
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio Individual: 

 

Posto Mat. OME Nome 

Ten-Cel PM 2093-1 1º BPM SÉRGIO FERNANDO CABRAL DA SILVA 

Ten-Cel PM 910599-9 2º BPM MARCOS AURÉLIO EVANGELISTA MONTEIRO 

Ten-Cel PM 2056-7 3º BPM CLODUALDO JOSÉ DA SILVA 

Ten-Cel PM 930050-3 4º BPM TIBÉRIO CÉSAR DOS SANTOS 

Ten-Cel PM 1973-9 5º BPM ANTÔNIO ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Ten-Cel PM 2039-7 6º BPM ANDRÉ ÂNGELO DA SILVA 

Ten-Cel PM 920509-8 7º BPM ANDRÉ LUIZ CABRAL BEZERRA 

Ten-Cel PM 930068-6 8º BPM JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA 

Ten-Cel PM 930030-9 9º BPM PAULO CÉSAR GONÇALVES CAVALCANTE 

Ten-Cel PM 28140-9 10º BPM JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO 
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Ten-Cel PM 910596-4 11º BPM LUCIANO NUNES DA SILVA 

Ten-Cel PM 2062-1 12º BPM ERIVALDO RAIMUNDO DA SILVA 

Ten-Cel PM 28579-0 13º BPM DANIEL HENRIQUE DIAS WANDERLEY 

Ten-Cel PM 2064-8 14º BPM GIRLEY DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Ten-Cel PM 19450-6 15º BPM ELY LIRA LEITE 

Ten-Cel PM 920424-5 16º BPM SILVESTRE SILVA DANTAS 

Ten-Cel PM 930038-4 17º BPM MARCOS AURÉLIO RAMALHO DE SOUZA 

Ten-Cel PM 930025-2 18º BPM CARLOS HENRIQUE COSTA FERRAZ 

Ten-Cel PM 1986-0 19º BPM WILLIAN DE ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO 

Ten-Cel PM 960020-5 20º BPM JAIME BARBOSA DE LIMA 

Ten-Cel PM 920487-3 21º BPM ROBÉRIO LUIZ DE BARROS LIMA 

Ten-Cel PM 2091-5 22º BPM RONALDO ANTÔNIO TAVARES FERREIRA 

Ten-Cel PM 920498-9 23º BPM CARLOS EDUARDO GOMES DE SÁ 

Ten-Cel PM 1985-2 24º BPM JOSÉ ALEIXO BARBOSA JÚNIOR 

Ten-Cel PM 920479-2 BPRP ALEXANDRE JORGE DA SILVA CAVALCANTI 

Ten-Cel PM 910594-8 RPMON LEONARDO COSME MORENO DA COSTA 

Ten-Cel PM 910573-5 1º BPTRAN ANTÔNIO RAUL PEREIRA CAVALCANTE 

Ten-Cel PM 1930-5 BPRv RÔMOLO GOYANNA LAMENHA LINS 

Ten-Cel PM 920490-3 BPCHOQUE EDVALDO CÉZAR DE MORAES 

Ten-Cel PM 910583-2 BPGD HERCÍLIO DA FONSECA MAMEDE 

Ten-Cel PM 940177-6 BEPI ELY JOBSON BEZERRA DE MELO 

Ten-Cel PM 930044-9 1º BIEsp ANTÔNIO EDSON DE LIMA MENEZES 

Ten-Cel PM 2049-4 1ª CIPOMA ADILSON GOMES DA SILVA 

Ten-Cel PM 2021-4 3ª CIPM ROBSON CORDEIRO 

Maj 950692-6 CIPCÃES ANTÔNIO RICARDO ANDRADE CASTELO BRANCO 

Maj 920493-8 BOPE WELLINGTON BEZARRA CÂMARA JÚNIOR 

Maj 920453-9 25º BPM ALANO JOSÉ CÉSAR DE ARAÚJO 

Maj 920486-5 CIPMOTO CLETO ANTÔNIO MORAES RIBEIRO 

Maj 930069-4 CIATUR GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO 

Maj 930057-0 1ª CIPM NORBERTO LIMA GARCEZ JÚNIOR 

Maj 950681-0 2ª CIPM JOSÉ IVANILDO DE MOURA JÚNIOR 

Maj 2050-8 4ª CIPM ALEXINO DE ALMEIDA LIMA 

Maj 930033-3 5ª CIPM FRED JORGE PARENTE SARAIVA 

Maj 930056-2 6ª CIPM IVSON AMILCAR BOTELHO DA SILVA 

Maj 950715-9 7ª CIPM MARCOS FERNANDES COSTA 

Maj 920505-5 8ª CIPM LÚCIO FLÁVIO DE CAMPOS SILVA 

Maj 940301-9 9ª CIPM MARCONDES GONÇALVES FERRAZ 

Maj 940225-0 10ª CIPM FERNANDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

 (Nota/Processo nº 3900032208.000068/2018-86) 
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Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados, Diretores, pela maneira perspicaz com que 

conduziram Oficiais e Praças de suas unidades, nas fases pré-carnaval, carnaval propriamente dito e 

pós-carnaval, estando assim, diretamente ligados ao sucesso da Operação Carnaval 2018, prestando um 

admirável serviço à sociedade pernambucana e ao público turista no período momesco. 

 

Oficiais distintos, realizaram um primoroso trabalho com o fito de bem-servir ao cidadão no 

cumprimento da missão constitucional da Polícia Militar 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio individual: 

 

Posto Mat. OME Nome 

Cel PM 1856-2 DIRETOR DIM RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

Ten-Cel PM 1859-7 DIR. ADJ. DIM JOSE HENRIQUE MARINHO DE BARROS 

Cel PM 2034-6 DIRETOR DINTER I ALEXANDRE MENEZES DE SOUZA 

Cel PM 1965-8 DIR. ADJ. DINTER I REINALDO DE MESQUITA JUNIOR 

Cel PM 920468-7 DIRETOR DINTER II JOSÉ FLÁVIO MORAIS DE SANTANA 

Ten-Cel PM 940198-9 DIR. ADJ. DINTER II JAMERSON PEREIRA DE LIRA 

Cel PM 1924-0 DIRETOR DIRESP JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA 

Cel PM 2041-9 DIR. ADJ. DIRESP 
EDUARDO MARCELO DE ALBUQUERQUE 

SOUGEY 

(Nota/Processo nº 3900032208.000068/2018-86) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os policiais militares abaixo relacionados da Diretoria de Gestão de Pessoas, pela 

maneira como desenvolveram os trabalhos referentes ao processo de classificação dos novos Policiais 

Militares do Curso de Habilitação de Praças/2018. 

 

A Diretoria de Gestão de Pessoas tem se destacado no campo funcional da valorização dos 

componentes da Polícia Militar de Pernambuco, através da forma humanística com a qual tem realizado 

as atividades de classificação e distribuição de efetivo, trazendo celeridade e confiabilidade mediante a 

otimização dos processos, cumprindo com esmero e desprendimento as metas propostas no Plano de 

Comando 2018. 

 

Policiais militares dotados de elevado senso de profissionalismo, atuando com dedicação, 

ética e lealdade nas missões que lhes são confiadas, contribuindo fundamentalmente para o 

fortalecimento institucional. 

 

 É, pois por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio 

(Individual) e 08 (oito) dias de folga como recompensa aos serviços prestados, de acordo com a alínea 

“d” do § 1º do Art. 130, da Lei 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares) do § 

1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco. 

 

Posto/Grad. Mat. Nome 

Cap PM 106226-3 TAMIRIS DIAS SANTOS 

Cap PM 950153-3 PATRÍCIA GOMES DA SILVA 

2º Sgt PM 105351-5 DANIELLA RENATA VIEIRA DA SILVA 

3º Sgt PM 31552-4 ERALDO LÁZARO ALVES 

Cb PM 105346-9 KAROL TIAGO PEREIRA CAVALCANTI 

Cb PM 108778-9 ALANA PEREIRA DE MELO 
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Cb PM 110950-2 LARISSA JULIANY MATILDES DE LIMA E SILVA 

Sd PM 109157-3 LUIZ GONZAGA DA MOTA JÚNIOR 

Sd PM 112995-3 CAROLINE ANDRESA DO CARMO DE LIMA RAMOS 

Sd PM 113833-2 TALLITA MIRELLA DE SANTANA OLIVEIRA 

Sd PM 115591-1 ELAINE CRISTINA BERNARDO DA SILVA 

 (Nota/Processo nº 3900000034.000086/2018-19  

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Cap PM Mat. 980016-6, Romildo Pedro de Morais; Cabos PM Mat. 950838-4, 

Wyllanilson Lima Oliveira e Mat. 105710-3, HUGO GONCALVES DE SÁ; Soldados PM Mat. 113826-

0, José Aparecido da Silva; Mat. 118106-8, José Wandson Barbosa; Mat. 114142-2, Peterson Antônio 

Sousa do Espírito Santo; Mat. 117908-0, Rogerio Mendes Saraiva; Mat. 116087-7, Laplace Dantas 

Alves Ferreira; Mat. 116471-6, Jefferson Cosme de Oliveira Neves; Mat. 120618-4, Juvenilson Joaquim 

da Silva; Mat. 118385-0, Ricardo Ferreira de Melo; Mat. 117564-5, Breno Castellar Ribeiro e Mat. 

117350-2, Ademir Antônio da Silva todos pertencentes ao efetivo do BEPI, quando em cumprimento a 

determinação da OPERAÇÃO FORÇA NO FOCO, o efetivo do BEPI juntamente com a Polícia Civil 

do município de Lajedo – PE deram início ao cumprimento de Mandado de Busca e Apreensão numa 

residência de cor verde, localizada no Loteamento Nova Cidade, por trás do Posto Quirino, nº 66, no 

citado Município. 

 

Chegando ao endereço mencionado, o policiamento realizou o cerco à residência, onde após 

tomarem posições estratégicas para início do cumprimento do mandado, ao adentrar na casa iniciou 

buscas no interior da mesma sendo encontrados apenas os seguintes materiais abaixo relacionados. 

 

- 1 (uma) PISTOLA GLOCK 9mm, número de série RGR598; 

- 1 (uma) PISTOLA GLOCK, 9mm, numeração encontrada no cano 738692; 

- 1 (uma) PISTOLA GLOCK, .40, numeração encontrada no cano 73694; 

- 1 (uma) ESPINGARDA MAGTHEC, cal. 12, Mod. 586, número de série 94164; 

- 1 (um) FUZIL AK-47, cal. 7,62x39, sem marca aparente, numeração na armação A175747 e na caixa 

da culatra A123987; 

- 1 (um) FUZIL AK-47, cal. 7,62x39, marca NORINCO, sem numeração aparente; 

- 472 (quatrocentos e setenta e duas) munições cal. 9mm intactas 

- 166 (cento e sessenta e seis) munições calibre .40 intactas; 

- 51(cinquenta e uma) munições calibre .45 intactas; 

- 609 (seiscentos e nove) munições calibre 556; 

- 32 munições calibre 7,62 intactas; 

- 2 (duas) cápsulas .50 deflagradas; 

- 7 kg de cápsulas deflagradas de diversos calibres aproximadamente; 

- 1/2 carretel de cordel detonante ECORDE NP 05 lote 00000077 fabricante VALECORD MAXAM; 

- 3 (três) Invólucros plásticos contendo cordel detonante na cor rosa; 

- 3 (três) fragmentos de estopim hidráulico na cor branca 

- 127 (cento e vinte e sete) encartuchados de emulsão explosiva, marcas DINAPEX e sematel; 

- 5 ESPOLETAS elétricas referência RJ 211, uma caixa de espoleta 08, marca RIOCAP; 

- 5 PARES DE PLACAS BALISTICAS, sem marca e número de série; 

- 02 (dois) RED DOT; - 5 Carregadores calibre 7,62 x 39mm) 

- 15 (quinze) carregadores de calibre 556; 

- 03 (três) carregadores de calibres não identificados e quebrados; 

- 10 (dez) Carregadores calibre 9mm, sendo dois quebrados; 

- 03 (três) Carregadores, calibre .40; 

- 03 (três) Coronhas de fuzil; 

- 01 (Um) Colimador laser; 

- 01 (Um) Veículo caminhonete Toyota Hilux, cor branca, placa PDV-7846; 

- 01 (um) Veículo Ford EcoSport, cor branca, placa OYY 9789; 

- 01 (um) Veículo Toyota Corolla, cor branca, placa OYY 0807; 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=90148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0bc68d80691942d2da281f4692f345a1a53458472997d2af2ff5f923830a0cc5


14    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 090           
17 DE MAIO DE 2018 

_____________________________________________________________________________  
 

- 01 (um) Veículo Honda HR-V, cor prata, placa FQO 6927; 

- 01 (um) par de algemas com chaves 

- 01 (Uma) Balança de precisão portátil; 

- 01 (Um) Tablet marca Foston; 

- 09 (nove) Aparelhos de celular; 

- 01 (Uma) Câmera fotográfica, marca Nikon; 

- 12 (doze) placas de carro; 

- 02 (dois) Giroflex; 

- 01 (um) Micro Sytem, marca Sony; 

- 02 (dois) Extintores; 

- 02 (dois) Pneus 265/65R17; 

- 01 (uma) TV 42', marca LG; 

- 03 (três) Esmerilhadeiras de marcas diversas; 

- 01 (uma) Furadeira, marca Skil; 

- 01 (uma) serra grande; 

- 01 (um) Aparelho de DVD; 

- 02 (dois) Galões de Óleo; 

- 01 (um) Receptor de TV; 

- 01 (um) Aparelho Bloqueador de Sinal; 

- 01 (um) Detector de sinal GSM; 

- 01 (uma) Porção de Maconha; 

- 04 (quatro) Balaclavas; 

- 07 (seis) Protetores Auriculares; 

- 01 (um) Rolo de tecido camuflado; 

- 04 (quatro) CRLV de carros; 

- 04 (quatro) Capas de Coletes balísticos. 

     

Ao término das buscas, foi constato  que na casa nº 68, localizada no mesmo endereço a 

pessoa de Maria Miriam da Silva, 20 anos, estava em atitude suspeita, fato em que, continuou o 

cumprimento do mandado de busca e apreensão, sendo encontrado no interior da residência da mesma a 

uma quantia, no valor de R$ 101.080,00 (cento e um mil e oitenta reais) em espécie e 01 (um) veículo 

corola de cor branca e placa OYY 0807.   
 

Juntamente com todo material aprendido foram conduzidos para a Delegacia de Polícia de 

Lajedo – PE as seguintes imputadas: Maria Miriam Silva, 20 anos e 02 (dois) menores para serem 

tomadas as providências cabíveis.                          
 

Policiais militares dotados do senso de justiça, perseverantes e reconhecidamente 

capacitados, não mediram esforços em neutralizar ações criminosas, cumprindo com profissionalismo, 

eficiência e brilhantismo sua exitosa ação policial. Sendo merecedores de todo o reconhecimento e 

distinção por parte dos seus superiores, pares e subordinados, além de enaltecer o nome da Polícia 

Militar de Pernambuco.          . 
 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando lhes consigna o presente Elogio. 

(Individual). (Nota/Processo nº 3900036073.000025/2018-24) 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Porque nos tornamos participantes de Cristo, se retivermos firmemente o princípio da nossa confiança 

até ao fim. (Hebreus 3:14) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=104926&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=03b28d8b454da4a00c4ee252c10bba7cb4d7354ffe8bc84fa697455d007e6947
https://www.bibliaonline.com.br/acf/hb/3/14+

